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1 CAMPO DE APLICAÇÃO E VIGÊNCIA.        

Esta rotina administrativa (RAD) se aplica ao Departamento de Administração da Escola da 

Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERJ/DEADM), passando a vigorar a partir de 

25/02/2026. 

2 REFERÊNCIAS      

• Lei nº 11.788, de 25/09/2008 - Dispõe sobre o estágio de estudantes; 

• Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

• Decreto nº 2.479/1979 - Aprova o Regulamento do Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro;  

• Decreto-lei nº 220/1975 - Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro;  

• Ato Normativo nº 26/2009 – Disciplina o exercício do direito às férias dos servidores 

do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro; 

• Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 

• Código de Ética da EMERJ – Institui as regras de conduta dos agentes públicos da 

EMERJ. 

3 INDICADOR    

NOME FÓRMULA PERIODICIDADE 

Índice de Absenteísmo 
(Somatório de faltas de todos os servidores e prestadores de 
serviço no mês) / (Nº Total de funcionários * Dias úteis) * 100 

Mensal 

4 GESTÃO DA INFORMAÇÃO DOCUMENTADA    

As informações deste processo de trabalho são geridas pela UO e mantidas em seu arquivo 

corrente, de acordo com a tabela de gestão da informação documentada apresentada a seguir:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/ca382ee09e6ab7f803256a11007e6769/2caa8a7c2265c33b0325698a0068e8fb?OpenDocument&Highlight=0,2479
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/ca382ee09e6ab7f803256a11007e6769/2caa8a7c2265c33b0325698a0068e8fb?OpenDocument&Highlight=0,2479
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/83b1e11a446ce7f7032569ba0082511c/cb7fc6f032ee6e5683256eb40054bd0e?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/83b1e11a446ce7f7032569ba0082511c/cb7fc6f032ee6e5683256eb40054bd0e?OpenDocument
https://www3.tjrj.jus.br/consultadje/consultaDJE.aspx?dtPub=16/11/2009&caderno=A&pagina=-1
https://www3.tjrj.jus.br/consultadje/consultaDJE.aspx?dtPub=16/11/2009&caderno=A&pagina=-1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.emerj.tjrj.jus.br/paginas/aescola/programa-de-integridade-da-EMERJ/CARTILHA_CODIGO_DE_ETICA_DA_EMERJ_2023/index.html
https://www.emerj.tjrj.jus.br/paginas/aescola/programa-de-integridade-da-EMERJ/CARTILHA_CODIGO_DE_ETICA_DA_EMERJ_2023/index.html
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IDENTIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CCD* 
RESPON-

SÁVEL 
ACESSO 

ARMAZE-
NAMENTO 

RECUPE-
RAÇÃO 

PROTEÇÃO 
RETENÇÃO (ARQUIVO 

CORRENTE – PRAZO DE 

GUARDA NA UO**) 
DISPOSIÇÃO 

Férias Servidor 0-2-4-2a DEADM Restrito 
Pasta 

eletrônica 

Data/ 

Unidade 
Backup 5 anos 

Eliminação na 
UO 

Frequência Mensal 0-2-9-1-1b DEADM Restrito 
Pasta  

eletrônica 

Data / 

Unidade 
Backup 5 anos 

Eliminação na 
UO 

Publicações DJERJ 
Servidores 

0-6-5-1-1b DEADM Irrestrito 
Pasta 

eletrônica 
Data / 

Unidade 
Backup 1 ano 

Eliminação na 
UO 

Termo de 
Responsabilidade – 
Crachá Funcional 

0-2-0-2b DEADM Restrito Pasta Nome 
Condições 

apropriadas 
2 anos Eliminação na 

UO 

 

Legenda:  

*CCD = Código de Classificação de Documentos. 

**UO = Unidade Organizacional. 

***SGCON/DEGEA = Departamento de Gestão de Acervos Arquivísticos, da Secretaria Geral de Gestão do Conhecimento. 

Notas: 

a) Eliminação na UO – procedimentos - Organizar os Arquivos Correntes das Unidades Organizacionais. 

b) SGCON/DEGEA – procedimentos – Arquivar, Desarquivar e Digitalizar Documentos no DEGEA; Avaliar, Selecionar e Destinar os  

Documentos do Arquivo Intermediário e Gerir Arquivo Permanente. 

c) Os dados lançados no Sistema Corporativo são realizados por pessoas autorizadas e recuperados na UO. O armazenamento, a proteção e 

o descarte desses dados cabem à Secretaria Geral de Tecnologia da Informação - SGTEC, conforme RAD-SGTEC-021 – Elaborar e Manter 

Rotinas de Armazenamento de Cópias de Segurança de Dados. 

                                                                

 

 

 
Base Normativa: Ato Executivo nº 2.950/2003 

 
Elaborado por: Diretor do Departamento de Administração (DEADM) 

 
Aprovado por: Assessora de Governança, Sustentabilidade e Compliance (ASGET) 
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5 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO        

5.1 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO – ADMINISTRAR O QUADRO DE PESSOAL 
 
 

 


